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O prazo para o envio de contribuições será das 9 horas (horário de Brasília) do
dia 24 de julho de 2025, até as 18 horas (horário de Brasília) do dia 6 de setembro de
2025.

A sessão pública será realizada de forma híbrida, virtual e presencial, na
seguinte data, horário e local:

Local: Auditório da Sede da ANTT em Brasília-DF
Data: 21 de agosto de 2025
Horário: das 14h às 18h (horário de Brasília)
Endereço: Setor de Clubes Esportivo Sul - SCES, lote 10, trecho 03 Projeto Orla

Polo 8. Brasília DF, CEP: 70200003
Capacidade: 350 lugares
O endereço eletrônico da videoconferência será divulgado no dia 1º de agosto

de 2025 no sítio <https://participantt.antt.gov.br>, no local destinado à Audiência Pública
nº 5/2025.

Os documentos e as demais orientações referentes à Audiência Pública estarão
disponíveis no sítio <https://participantt.antt.gov.br>, no local destinado à Audiência
Pública nº 5/2025, a partir do dia 18 de julho de 2025.

Informações e esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail
ap005_2025@antt.gov.br .

GUILHERME THEO SAMPAIO
Diretor-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÃO DA INFRAESTRUTURA
COMUNICADO RELEVANTE Nº 7, DE 16 DE JULHO DE 2025

EDITAL DE PROCESSO COMPETITIVO Nº 01/2025 - A Comissão Mista do
Processo Competitivo, constituída pela Portaria nº 20, de 30 de janeiro de 2025, para
conduzir os trabalhos necessários à realização do Leilão para o processo competitivo de
alienação de 100% (CEM POR CENTO) DAS AÇÕES DA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS SUL-
MATOGROSSENSE S.A. (BR-163/MS), vem a público COMUNICAR, que o valor de
ressarcimento à INFRA S.A. pela elaboração de estudos de viabilidade do sistema
rodoviário, previsto nas Subcláusula 19.1 (ii) e 20.2.1 (ii) do Edital do Processo Competitivo
foi RETIFICADO para R$ 18.988.888,34 (data-base jan/22), a ser devidamente corrigido pela
variação do IPCA até dois meses antes do efetivo pagamento.

A diferença entre o valor previsto no Edital original e o valor retificado deverá
ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro no âmbito da gestão contratual, conforme
diretrizes contidas no Termo Aditivo a ser celebrado.

THIAGO MARTORELLY QUIRINO DE ARAGÃO
Presidente da Comissão Mista de Processo Competitivo

DIRETORIA COLEGIADA
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 6/2025

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições e de acordo com a Deliberação nº 233, de 17 de julho de 2025,
comunica que realizará Audiência Pública, com o objetivo de subsidiar a consolidação e
aperfeiçoamento do normativo referente aos serviços de transporte rodoviário coletivo
internacional de passageiros.

O prazo para o envio de contribuições será das 9 horas (horário de Brasília) do
dia 28 de julho de 2025, até as 22 horas (horário de Brasília) do dia 11 de setembro de
2025.

A sessão pública será realizada de forma híbrida na seguinte local, data e
horário:

Local: Auditório da ANTT
Data: 12 de agosto de 2025
Horário: das 15h às 18h (horário de Brasília)
Endereço: Setor de Clubes Esportivo Sul - SCES, lote 10, trecho 03 Projeto Orla

Polo 8. Brasília-DF, CEP: 70200003
Capacidade: 353 lugares
O endereço eletrônico da videoconferência será divulgado no dia 11 de agosto

de 2025 no link <https://participantt.antt.gov.br>, no local destinado à Audiência Pública
nº 6/2025.

Os documentos e as demais orientações referentes à Audiência Pública estarão
disponíveis no endereço eletrônico <https://participantt.antt.gov.br>, no local destinado à
Audiência Pública nº 6/2025, a partir do dia 21 de julho de 2025.

Informações e esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail
ap006_2025@antt.gov.br ou pelo telefone (61) 3410-1458.

GUILHERME THEO SAMPAIO
Diretor-Geral

em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO GEAUT/SUDEG/ANTT Nº

63.839/2025/WEB/EVASÃO DE BALANÇA

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro -
CTB, Resolução CONTRAN nº 918/2022 e alterações, e demais regulamentações do
CONTRAN, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas pelo cometimento da infração de
trânsito, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à publicação deste Edital, para apresentar Defesa da Autuação nos termos
da legislação vigente, mencionando-se o número do processo e do auto de infração e
dirigido à GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO E COBRANÇA DE AUTOS DE INFRAÇÃO -
GEAUT/SUDEG/ANTT, situada no SETOR DE CLUBES ESPORTIVO SUL - SCES, LOTE 10 -
TRECHO 03, PROJETO ORLA POLO 8, ASA SUL, BRASILIA, de forma física ou digital em
(www.sei.antt.gov.br). Conforme disposto na Resolução CONTRAN nº 547/15, caso V.S.ª
não seja o (a) responsável pela infração, deverá ser efetuada a sua indicação por meio
do Formulário de Identificação do Responsável Pela Infração - FIRI, disponível em
(www.antt.gov.br), com todos os campos devidamente preenchidos e assinados, bem
como instruído com os documentos obrigatórios e encaminhado, no prazo de 30 (trinta)
dias, à GEAUT no mesmo endereço supracitado. Não sendo efetuada a identificação do
responsável pela infração até o término do prazo, ou realizada em desacordo com o
estabelecido no artigo 3º da Resolução CONTRAN nº 547/15 e as instruções constantes
do formulário, o proprietário do veículo será considerado responsável pela infração
cometida. A lista completa das penalidades e demais informações poderão ser
consultadas no site da ANTT - Portal de Multas, na Área do Autuado ou nos canais de
comunicação da ANTT. Total de autuações publicadas no presente Edital: 20 (vinte).
BRASÍLIA, 14 de julho de 2025.

NOME DO INFRATOR, CNPJ/CPF DO AUTUADO, PLACA, AUTO DE INFRAÇÃO,
CÓ D I G O / D ES D O B R . ;

BRASIL SUL INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES DE PESCADOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL, 15.644.488/0001-67, RLN4E32, FRMEV02353762025, 606-82;
QJH9704, FRMEV02360652025, 606-82; QJH9704, FRMEV02363522025, 606-82; BRSUL
QUIMICA LTDA, 24.852.724/0001-21, TQO9A58, FRMEV02355762025, 606-82; TQO9A58,
FRMEV02361562025, 606-82; BRG TRANSPORTES LTDA, 15.281.570/0001-74, FRM6A45,
FRMEV02356722025, 606-82; BRILHANTE TRANSPORTES NACIONAL E INTERNACIONAL
LTDA, 06.135.402/0001-80, SEK6H34, FRMEV02356792025, 606-82; BRILLIANT COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, 20.702.662/0001-10, CST3F56, FRMEV02367052025,
606-82; BRASLOG LOGISTICA LTDA, 96.477.682/0001-05, TKE9J51, FRMEV02359502025,
606-82; BRITTO TURISMO TRANSPORTES E LOCACOES LTDA, 44.186.303/0001-16,
NYG2A48, FRMEV02359702025, 606-82; BRUENING & FILHO LTDA, 05.316.646/0001-04,

MLK6C95, FRMEV02364272025, 606-82; BRENDON BISCAIA CAMARGO, ***.155.029-**,
NMT3G76, FRMEV02368142025, 606-82; BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, 60.860.087/0001-07, FGX2I50, FRMEV02365962025, 606-82; BRISCH
TRANSPORTES LTDA, 50.284.471/0001-47, AXZ8H38, FRMEV02369692025, 606-82;
BRAULIO HENRIQUE LANGANKE, ***.780.369-**, BCA9J44, FRMEV02373832025, 606-82;
BRUNA MARIA RAMOS DE ALMEIDA, ***.865.879-**, ESU8C68, FRMEV02375732025, 606-
82; BREAD KING ALIMENTOS LTDA, 08.474.768/0001-09, RLP5I40, FRMEV02379922025,
606-82; BRLOG LOGISTICA LTDA, 18.594.208/0003-03, SYM9G55, FRMEV02386392025,
606-82; BRUNA DA SILVA SOUSA, 13.427.214/0001-90, BCZ8H72, FRMEV02388022025,
606-82; BRLOG LOGISTICA LTDA, 18.594.208/0008-18, CUA4B41, FRMEV02382132025,
606-82.

ANDERSON LESSA LUCAS
Gerente de Processamento e Cobrança de Autos de

Infração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO GEAUT/SUDEG/ANTT Nº
63.845/2025/WEB/EVASÃO DE BALANÇA

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro - CTB,
Resolução CONTRAN nº 918/2022 e alterações, e demais regulamentações do CONTRAN,
NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas pelo cometimento da infração de trânsito,
concedendo o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente
à publicação deste Edital, para apresentar Defesa da Autuação nos termos da legislação
vigente, mencionando-se o número do processo e do auto de infração e dirigido à
GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO E COBRANÇA DE AUTOS DE INFRAÇÃO -
GEAUT/SUDEG/ANTT, situada no SETOR DE CLUBES ESPORTIVO SUL - SCES, LOTE 10 -
TRECHO 03, PROJETO ORLA POLO 8, ASA SUL, BRASILIA, de forma física ou digital em
(www.sei.antt.gov.br). Conforme disposto na Resolução CONTRAN nº 547/15, caso V.S.ª
não seja o (a) responsável pela infração, deverá ser efetuada a sua indicação por meio do
Formulário de Identificação do Responsável Pela Infração - FIRI, disponível em
(www.antt.gov.br), com todos os campos devidamente preenchidos e assinados, bem como
instruído com os documentos obrigatórios e encaminhado, no prazo de 30 (trinta) dias, à
GEAUT no mesmo endereço supracitado. Não sendo efetuada a identificação do
responsável pela infração até o término do prazo, ou realizada em desacordo com o
estabelecido no artigo 3º da Resolução CONTRAN nº 547/15 e as instruções constantes do
formulário, o proprietário do veículo será considerado responsável pela infração cometida.
A lista completa das penalidades e demais informações poderão ser consultadas no site da
ANTT - Portal de Multas, na Área do Autuado ou nos canais de comunicação da ANTT.
Total de autuações publicadas no presente Edital: 20 (vinte). BRASÍLIA, 14 de julho de
2025.

NOME DO INFRATOR, CNPJ/CPF DO AUTUADO, PLACA, AUTO DE INFRAÇÃO,
CÓ D I G O / D ES D O B R . ;

ANDRE NITTA TRANSPORTES, 41.372.248/0001-60, CUA6C16,
FRMEV02352552025, 606-82; CACIO TRANSPORTE E COMERCIO DE MOTOSSERRAS LTDA,
07.573.385/0001-25, SXA4C99, FRMEV02353322025, 606-82; ALL TIME ASSESSORIA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA, 18.165.337/0001-14, GIA0B71, FRMEV02356672025, 606-82;
ANTONIO RODRIGUES & D PAULA TRANSPORTES DE VEICULOS LTDA, 58.304.916/0001-15,
TKX1I09, FRMEV02356852025, 606-82; ALUCRON RECUPERACAO DE ALUMINIO LTDA,
32.282.757/0001-01, SUH6H82, FRMEV02362892025, 606-82; ANA PAULA RAPHAEL FELIX
YARENHUK LTDA, 44.377.214/0001-57, MLP9I99, FRMEV02369002025, 606-82; ANTONIO
MAIA DE LIMA, ***.890.528-**, OLE3I31, FRMEV02361482025, 606-82; ALEXANDRE
TORRES CORREA, ***.210.640-**, IUF0F22, FRMEV02367142025, 606-82; CAFE DO
MERCADO - COMERCIO DE CAFES LTDA, 05.345.804/0001-46, JCT7F04,
FRMEV02369842025, 606-82; ALVENIR DINIZ, ***.913.450-**, IEW8H93,
FRMEV02359252025, 606-82; ALMIR RODRIGUES DA SILVA, ***.425.949-**, MIH0C25,
FRMEV02362732025, 606-82; CASARAO DE ITANHAEM MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA, 04.294.900/0001-40, ERS5E47, FRMEV02358662025, 606-82; ANDREI JOSE REZENDE,
***.267.109-**, ANJ6A15, FRMEV02369432025, 606-82; AMBITAL GESTAO EM RESIDUOS
LTDA, 31.622.326/0001-84, RNU4E60, FRMEV02372012025, 606-82; C.L.A TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS LTDA, 21.919.463/0001-21, GEK4J57, FRMEV02375202025, 606-82; ANTONIO
GONCALVES SAMPAIO, ***.142.728-**, FYN0H38, FRMEV02382562025, 606-82; ANTONIO
CARLOS BOCCHI LTDA, 92.077.239/0001-88, JBS4G54, FRMEV02386672025, 606-82;
AMAURI LUIS DA SILVA, ***.730.290-**, IRP9F95, FRMEV02386892025, 606-82; ANDERSON
SCHORR KOCHHANN & CIA LTDA, 10.504.034/0001-77, IYZ5D64, FRMEV02382422025, 606-
82; AMAURI HENDLER MENGUE, 08.773.440/0001-93, IXK3594, FRMEV02381442025, 606-
82.

ANDERSON LESSA LUCAS
Gerente de Processamento e Cobrança de Autos de

Infração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO GEAUT/SUDEG/ANTT Nº
63.847/2025/WEB/EVASÃO DE BALANÇA

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro
- CTB, Resolução CONTRAN nº 918/2022 e alterações, e demais regulamentações do
CONTRAN, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas pelo cometimento da infração de
trânsito, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à publicação deste Edital, para apresentar Defesa da Autuação nos termos
da legislação vigente, mencionando-se o número do processo e do auto de infração e
dirigido à GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO E COBRANÇA DE AUTOS DE INFRAÇÃO -
GEAUT/SUDEG/ANTT, situada no SETOR DE CLUBES ESPORTIVO SUL - SCES, LOTE 10 -
TRECHO 03, PROJETO ORLA POLO 8, ASA SUL, BRASILIA, de forma física ou digital em

(www.sei.antt.gov.br). Conforme disposto na Resolução CONTRAN nº 547/15, caso V.S.ª
não seja o (a) responsável pela infração, deverá ser efetuada a sua indicação por meio
do Formulário de Identificação do Responsável Pela Infração - FIRI, disponível em
(www.antt.gov.br), com todos os campos devidamente preenchidos e assinados, bem
como instruído com os documentos obrigatórios e encaminhado, no prazo de 30
(trinta) dias, à GEAUT no mesmo endereço supracitado. Não sendo efetuada a
identificação do responsável pela infração até o término do prazo, ou realizada em
desacordo com o estabelecido no artigo 3º da Resolução CONTRAN nº 547/15 e as
instruções constantes do formulário, o proprietário do veículo será considerado
responsável pela infração cometida. A lista completa das penalidades e demais
informações poderão ser consultadas no site da ANTT - Portal de Multas, na Área do
Autuado ou nos canais de comunicação da ANTT. Total de autuações publicadas no
presente Edital: 20 (vinte). BRASÍLIA, 14 de julho de 2025.

NOME DO INFRATOR, CNPJ/CPF DO AUTUADO, PLACA, AUTO DE INFRAÇÃO,
CÓ D I G O / D ES D O B R . ;

CAVALHEIRO LOGISTICS LTDA, 07.689.042/0010-11, TAH1B08,
FRMEV02352382025, 606-82; CICLO CAIRU LTDA, 02.513.526/0001-09, QTH2D77,
FRMEV02361362025, 606-82; CHARLLES DOUGLAS CAETANO DO AMARAL, ***.333.169-
**, AAU0A12, FRMEV02364122025, 606-82; CICERO MARQUES & SILVA TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA, 04.732.389/0001-10, FOY3G36, FRMEV02367232025, 606-82;
CEREALISTA LUDVIG LTDA, 09.176.630/0001-96, RYX0J14, FRMEV02368752025, 606-82;
SXB9J45, FRMEV02372622025, 606-82; CEREAIS BELA VISTA LTDA, 93.839.603/0001-62,
QIA0I30, FRMEV02358632025, 606-82; CLAUDIOMIRO FORTES DA SILVA,
40.690.981/0001-60, IRG3H57, FRMEV02369972025, 606-82; CGR ENERGIA E
ENGENHARIA LTDA, 30.295.719/0001-68, LSN2G00, FRMEV02363922025, 606-82;
CERAMICA LEONARDO LTDA, 18.865.702/0001-01, MMB4C50, FRMEV02364742025, 606-
82; MMB4C50, FRMEV02374302025, 606-82; CELSO FIGUEIRO, ***.107.399-**,
QJR7742, FRMEV02372142025, 606-82; CLAIRTON LUIS SANTOS COSTA, ***.776.320-**,
ISU7I45, FRMEV02372162025, 606-82; CLC MARASCHIN LTDA, 09.527.502/0001-40,
RLP5E94, FRMEV02374662025, 606-82; CEMA TRANSPORTES LTDA, 32.117.721/0001-72,
BCQ7A24, FRMEV02374732025, 606-82; CHARLES KLEIN BURGIERT, ***.670.630-**,
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